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• Convocação - A comparecer em 15 (quinze) dias após a referida 
publicação, no setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Saúde, que fica localizada na Praça Largo de Fátima, nº 297, Santa 
Luzia.  
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 Tendo em vista a regularização do quadro funcional e o número de vagas a 
serem preenchidos, solicitamos publicação no DIÁRIO OFICIAL dos seguintes 
servidores que estão afastados por Licença sem Vencimento, informamos que iremos 
fazer o recadastramento dos nossos servidores, assim convocando-os a comparecer em 
15 (quinze) dias após a referida publicação, no setor de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Saúde, que fica localizada na Praça Largo de Fátima, nº 297, 
Santa Luzia.  

Adriana dos Santos Brandão Mat.: 2283 
Andrea Maria de Vasconcelos Mat.: 2291 
Alecsandro Oliveira da Silva Mat.: 3910 
Carlos Roberto Ferreira Mat.: 2155 
Claudia Costa Marinho Toledo  Mat: 1764 
Daisy Santos Mat.: 1493 
Glauciane Pereira dos Santos Mat: 2094 
Gustavo Prado Machado Mat. :2106 
Janiel Ferreira Santos Mat.: 2114 
Laura Maria Monteiro Maravilha Mat.:3793 
Lilian Gomes Costa Mat.: 2227 
Maria Valdinete da Silva Mat.: 2592 
Michael Bruno de Queiroz Santana Mat.: 4020 
Patricia de Albuquerque Silva Lopes Mat: 4679 
Rimsky Coelho Lopes da Rocha Mat.: 3740 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar protestos de 
consideração e apreço. 
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